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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2020 

 

 

O MUNICÍPIO DE IBIRAIARAS, nos termos da lei 10.520 de 17 de 

julho de 2002, e do Decreto Municipal nº 2.433 de 03 de outubro 

de 2008 e alterações, com aplicação subsidiária da Lei Federal 

nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, torna público o presente 

edital de licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, através do site www.pregaoonlinebanri-

sul.com.br, bem como as condições a seguir estabelecidas: 

 

 

1. LOCAL, DATA E HORA: 

 

1.1. A sessão pública será realizada no site www.pregaoonline-

banrisul.com.br, no dia 30/01/2020, com início às 09h00min00s, 

horário oficial de Brasília – DF, e de acordo com o seguinte 

cronograma: 

 

 Ato processual Horário 

a) Início do recebimento das propos-

tas: 

20/01/2020 – 07h45min 

b) Abertura das propostas: 30/01/2020 - 09h00min 

c) Início da disputa: 30/01/2020 - 09h01min 

d) Tempo da disputa por item: 30 minutos 

 

1.2. As empresas que desejarem participar do referido “PREGÃO” 

devem acessar o sítio www.pregaoonlinebanrisul.com.br necessi-

tando estar credenciadas junto à seção de cadastro da CELIC 

(central de licitações/RS), podendo ser acessada pelo sítio 

www.celic.rs.gov.br ou www.pregaoonlinebanrisul.com.br. O edi-

tal e seus anexos poderão ser baixados por download nos sítios 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br e  www.ibiraiaras.rs.gov.br no 

menu: Acesso a informação > licitações > pregão eletrônico n.º 

03/2020.  

 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente 

que impeça a realização desta licitação na data acima mencionada, 

o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova 

comunicação. 

 

 

2. DO OBJETO LICITADO: 

 

2.1. Constitui objeto da presente licitação a: 
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I - Aquisição de um veículo minivan 0km para a Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, conforme 

as especificações constantes no anexo II;  

 

II - Aquisição de um veículo caminhão com caçamba 0km novo 

destinado à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urba-

nismo conforme as especificações constantes no anexo II. 

 

III - Aquisição de uma retroescavadeira nova destinada à 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo conforme 

as especificações constantes no anexo II. 

 

2.2. DOS SERVIÇOS DE GARANTIA DOS OBJETOS LICITADOS: 

 

2.2.1. Os veículos e a retroescavadeira deverão possuir garantia 

integral pelo período mínimo de 12 (doze) meses a partir da data 

definitiva do recebimento, executada por conta exclusiva do li-

citante vencedor, inclusive o transporte de retirada e devolução 

para o devido conserto, durante o prazo de garantia, caso se 

faça necessário. Esta retirada e devolução dos veículos e da 

retroescavadeira será na cidade de Ibiraiaras – RS. Caso o prazo 

de garantia ofertada seja superior, após o prazo de 12 (doze) 

meses o Município se submeterá as condições estabelecidas pelo 

fabricante.   

 

2.2.2.1. Durante o período de garantia a contratada terá o prazo 

de 3 três dias úteis para efetuar o atendimento e proceder no 

conserto. Caso haja necessidade de substituição de peças signi-

ficativas, este conserto não poderá ultrapassar a 10 dias. 

 

2.2.2.2. Havendo necessidade de conserto superior a 10 dias e 

desde que não ultrapasse a 30 dias, caberá a Contratada dispo-

nibilizar veículo/retroescavadeira semelhante para que não haja 

interrupção dos serviços públicos.  

 

2.2.2.3. Se o conserto demandar a necessidade de espera superior 

a 30 dias, caberá a Contratada substituir o veículo ou a retro-

escavadeira, com especificações idênticas.  

 

2.2.3. A garantia deverá englobar todos e quaisquer defeitos 

provenientes de erros ou omissões da CONTRATADA, em especial, 

decorrente de matéria prima, de fabricação, de montagem, de co-

ordenação técnica e administrativa. Todas e quaisquer despesas 

para o conserto, bem como deslocamentos, peças, mão de obra, 

material de limpeza, fretes e todas e quaisquer despesas para o 

conserto correm por conta da Contratada. 

 



Processo Licitatório n.º 06/2020 

Pregão Eletrônico n.º 03/2020 

Página 3 de 41 

 

2.2.4. Durante a vigência da garantia nenhuma despesa será co-

brada a título de manutenção dos veículos ou da retroescavadeira, 

sejam elas referentes a peças, deslocamentos, viagens, hospeda-

gens ou de mão de obra, exceto daquelas decorrentes de negli-

gência, imprudência ou imperícia dos usuários da CONTRATANTE, 

devidamente identificadas em relatórios técnicos emitidos pela 

CONTRATADA e/ou empresa responsável pela assistência técnica au-

torizada. Esses relatórios deverão ter o ciente e a concordância 

por parte da CONTRATANTE. 

 

2.2.4.1. Caso haja divergência dos relatórios, poderá ser sub-

metido o exame a mediação e arbitragem.  

 

2.2.5. As despesas com óleos, filtros e outros itens que exijam 

a substituição durante o prazo da garantia, serão suportados 

pelo Município, desde que se constitua em desgaste natural pelo 

uso.  

 

2.2.6. O cronograma dos serviços e trocas durante o prazo de 

garantia serão aqueles recomendados pelo fabricante.  

 

2.3. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

 

2.3.1. As assistências autorizadas do veículo minivan (item 01) 

e do caminhão com caçamba (item 02) deverão estar localizadas 

numa distância máxima de 100 (cem) quilômetros da sede do Muni-

cípio de Ibiraiaras/RS. Caso a distância seja superior, caberá 

ao licitante vencedor executar, às suas expensas, o transporte 

do veículo (retirada e devolução) para o devido conserto, bem 

como para os serviços de manutenção exigidos durante o prazo de 

garantia. Esta retirada e devolução do veículo será no Município 

de Ibiraiaras. Esta regra não afasta outras vantagens concedidas 

pelo fabricante ou mais favoráveis ao município. 

 
2.3.2. A empresa vencedora no item 03 (retroescavadeira) deverá garantir a 

disponibilidade dos serviços de assistência técnica autorizada no período de 

garantia do equipamento. Caberá ao licitante vencedor executar, às suas ex-

pensas, o transporte de ida e volta da retroescavadeira para o devido conserto 

durante o prazo de garantia, caso assim se faça necessário. 

 

2.4. DA ENTREGA TÉCNICA – RETROESCAVACEIRA – ITEM 03: 

 

2.4.1. O licitante vencedor deverá efetuar a entrega técnica da 

retroescavadeira, quer quanto a operação, quer quanto a manu-

tenção, procedendo orientação do funcionamento da máquina, trei-

namento este que não poderá ser inferior a 8 horas. A pedido do 

operador e do mecânico poderá ser reduzida este tempo, caso o 

conhecimento tenha sido formulado, a critério do respectivo Se-

cretário. 



Processo Licitatório n.º 06/2020 

Pregão Eletrônico n.º 03/2020 

Página 4 de 41 

 

 

2.5. DA DISPONIBILIDADE DE FORNECIMENTO DE PEÇAS – RETROESCAVA-

CEIRA – ITEM 03: 

 

2.5.1. Após o prazo da garantia, a Contratada ficará com a obri-

gação de fornecer as peças necessárias para reposição no máximo 

prazo de 60 (sessenta) dias, ao preço por ela praticado.   

 

2.5.2. Durante este prazo estendido de obrigação do fornecimento 

de peças, a Contratada não fica com direito a exclusividade, 

porém, sempre que for solicitado pelo Município deverá fornecer 

as peças necessárias dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, ao 

preço que ela estiver praticando.   

 

2.5.3. O não fornecimento de peças no prazo de até 60 (sessenta) 

dias importará: o dever da Contratada de disponibilizar uma re-

troescavadeira, do mesmo tamanho desta ora adquirida, pelo pe-

ríodo que perdurar a necessidade de espera da peça a ser subs-

tituída, até o máximo de 90 dias. Após este último prazo, o 

contrato será rescindido, e a Contratada deverá devolver o valor 

recebido. 

 

2.5.4. Estas regras perdurarão pelo prazo de 05 anos da data da 

assinatura do contrato. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 

3.1. Poderão participar desta licitação as empresas que atende-

rem todas as exigências constantes neste edital, inclusive 

quanto à documentação, e estiverem devidamente credenciadas 

junto à seção de cadastro da CELIC (central de licitações/RS), 

podendo ser acessada pelo sítio www.celic.rs.gov.br, e satisfa-

çam as exigências contidas no site www.pregaoonlinebanri-

sul.com.br, para acesso ao sistema eletrônico. 

 

3.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio 

do sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previs-

tas no edital. 

 

3.3. Será vedada a participação de: 

 

a) Empresas declaradas inidôneas por ato de qualquer auto-

ridade competente para tanto; 

 

b) Empresas sob processo de falência; 
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c) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Admi-

nistração Pública; 

 

d) Empresas consorciadas; 

 

e) Licitantes cujos objetos sociais não sejam compatíveis 

com o objeto deste pregão. 

 

3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte terão trata-

mento diferenciado previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Comple-

mentar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

3.4.1. As empresas de que trata o subitem anterior deverão, no 

ato de envio da proposta eletrônica inicial, em campo próprio do 

sistema, declarar que atendem, sob as penas da Lei, aos requi-

sitos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando aptas 

a usufruírem do tratamento favorecido, estabelecido nos artigos 

42 ao 49 da referida Lei Complementar. 

 

 

4. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 

 

4.1. Para participar do pregão, o licitante deverá estar regu-

larmente credenciado, conforme item 3.1., e apto a utilizar o 

sistema “pregão eletrônico” através do site www.pregaoonline-

banrisul.com.br. 

 

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de iden-

tificação e de senha pessoal e intransferível, para acesso ao 

sistema eletrônico. 

 

4.3. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema 

implica responsabilidade legal do licitante ou seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

4.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira 

e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou ao município de Ibiraiaras, promotor 

da licitação, responsabilidade em eventuais danos decorrente de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

 

5.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão deverão obe-

decer ao disposto no artigo 41 da Lei 8.666/93. 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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5.2. Caberá ao pregoeiro encaminhar as impugnações à autoridade 

competente, que decidirá no prazo legal. 

 

 

6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

 

6.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de 

digitação da senha privativa do licitante e subsequentemente 

encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do produto 

e o código do produto, valor unitário e valor total por item, e 

demais informações necessárias, até o horário previsto no item 

1.1. 

 

6.1.1. A proposta de preços será formulada e enviada em formu-

lário específico, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 

6.1.2. O upload da proposta no site www.pregaobanrisul.com.br 

será de total responsabilidade do licitante, o qual deverá se 

certificar de que a proposta anexada seja visível e legível em 

sua integridade, em folha de tamanho A4, sem a necessidade de 

qualquer ação do pregoeiro que não seja abrir e imprimir o ar-

quivo, devendo conter obrigatoriamente as informações constantes 

no anexo II deste edital, sob pena de desclassificação. 

 

6.1.3. AS EMPRESAS PARTICIPANTES DEVERÃO ANEXAR, NO MESMO AR-

QUIVO DA PROPOSTA DIGITAL INICIAL O PROSPECTO OU OUTRO DOCUMENTO 

QUE COMPROVE A CONFORMIDADE DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EXIGIDAS 

NO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO SUMÁRIA; 

 

6.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que 

forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública. 

 

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do pregão eletrônico, fi-

cando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios di-

ante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

 

6.4. Os itens da proposta que eventualmente contemplem os veí-

culos ou a retroescavadeira que não correspondam às especifica-

ções contidas no objeto deste edital serão desconsideradas. 

 

6.5. As propostas deverão ter obrigatoriamente as seguintes in-

formações, sob pena de desclassificação: 
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a) Dados da empresa: razão social, CNPJ, endereço completo, 

telefone e e-mail; 

 

b) Dados do representante legal: nome, CPF, RG, endereço 

completo, telefone e e-mail; 

 

c) Preço em moeda corrente nacional, em algarismo com o 

máximo de duas casas decimais após a vírgula; 

 

d) Marca (fabricante) e especificações detalhadas do objeto 

ofertado, consoante as exigências editalícias e indicação do 

modelo; 

 

e) Inclusão de todas as despesas que influam nos custos, 

tais como: transporte, seguro, tributos (impostos, taxas, emo-

lumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações so-

ciais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer 

natureza e todos os ônus diretos, inclusive de entrega, montagem 

e instalação do bem no município de Ibiraiaras; 

 

f) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60(sessenta) 

dias, a contar da data da sessão deste pregão eletrônico; 

 

g) Prazo de entrega dos veículos e da retroescavadeira: 30 

(trinta) dias consecutivos, contados da assinatura do contrato. 

 

6.6. Omissões, erros, rasuras ou quaisquer inserções na proposta 

que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 

no edital, ensejará a desclassificação da proposta. 

 

 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 

 

7.1. Aberta a etapa competitiva (sessão pública), o licitante 

deverá encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 

recebimento e respectivo valor. 

 

7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VA-

LOR UNITÁRIO POR ITEM, observando o horário fixado e as regras 

de aceitação dos mesmos. 

 

7.3. Somente serão aceitos lances cujos valores forem menores ao 

último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

Somente serão aceitos lances com valor igual ou superior a R$ 

500,00 (quinhentos reais), em relação a última proposta de menor 

valor.  
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7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, pre-

valecendo aquele que foi recebido e registrado em primeiro lugar 

pelo sistema eletrônico. 

 

7.5. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por 

decisão do pregoeiro, mediante encaminhamento de aviso pelo sis-

tema, sendo-lhe facultado a prorrogação. Após o encerramento 

feito pelo pregoeiro, transcorrerá o período aleatório de até 20 

(vinte) minutos, determinado pelo sistema eletrônico, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

7.6. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva, do pregão eletrônico, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances 

retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

 

7.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão do pregão eletrônico será suspensa e terá 

início somente após a comunicação expressa aos participantes. 

 

7.8. Após o fechamento da etapa de lances o pregoeiro poderá 

encaminhar pelo sistema eletrônico contrapropostas diretamente 

ao licitante que tenha apresentado o lance com menor valor total 

do obtido, como decidir sobre a sua aceitação. 

 

7.9 O pregoeiro anunciará o licitante vencedor de menor valor 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 

pública ou, quando for o caso, após a negociação, observado o 

contido no item 8.1. 

 

 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

8.1. Após análise da proposta e documentação, o pregoeiro anun-

ciará o licitante vencedor. 

 

8.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser 

aceito ou se o licitante vencedor desatender as exigências ha-

bilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou lance subse-

quente; verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua ha-

bilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor 

preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda ao edital. 

 

8.3. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto 

pelo licitante vencedor, em razão das especificações indicadas 

na proposta, o pregoeiro poderá diligenciar para a verificação 
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do bem e/ou solicitar declaração expedida pela empresa, de que 

o objeto possui as características indicadas na proposta, como 

condição necessária para adjudicação do objeto. 

 

8.3.1. O julgamento será realizado pelo pregoeiro, levando em 

consideração o menor preço por item.  

 

8.3.2. O licitante que não atender ao disposto no item “8.3.”, 

em prazo estabelecido pelo pregoeiro, estará sujeito à desclas-

sificação do item proposto. 

 

8.4. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada 

não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte e houver proposta apresentada por microempresa ou empresa 

de pequeno porte até 5% (cinco por cento) superior à melhor 

proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

8.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem clas-

sificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, que se iniciará após a fase de lances, apresentar uma 

última oferta, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, si-

tuação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será ad-

judicado em seu favor o objeto deste pregão; 

 

8.4.2. O sistema encaminhará mensagem automática, por meio do 

chat, convocando a microempresa ou empresa de pequeno porte que 

se encontra em segundo lugar, a fazer sua última oferta no prazo 

de 5 (cinco) minutos sob pena de decair do direito concedido; 

 

8.4.3. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno 

porte mais bem classificada, na forma do subitem anterior, o 

sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanes-

centes, que porventura se enquadrem na condição prevista no ca-

put, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

8.4.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no 

intervalo estabelecido no caput desta condição, o sistema fará 

um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

 

8.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na 

condição anterior, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame. 

 

8.6. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lu-

gar quanto à compatibilidade de preço, o pregoeiro solicitará a 
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respectiva licitante o encaminhamento dos documentos de habili-

tação. 

 

 

9. DA HABILITAÇÃO: 

 

9.1. Após encerramento da etapa de lances, a empresa vencedora 

deverá enviar em até 3 (três) dias úteis os documentos discri-

minados no item 9.3, e a proposta vencedora ajustada aos lances 

dados (conforme modelo anexo II), apresentando os documentos 

originais ou cópias autenticadas, podendo ser prorrogável por 

igual prazo a critério da Administração, sob pena de desclassi-

ficação da proposta e suspensão no cadastro de fornecedores pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos. 

 

9.1.1. Os documentos de habilitação deverão estar em vigor na 

data de abertura do certame quando da apresentação definitiva 

dos documentos. 

 

9.2. Não serão aceitos protocolos, documentos não autenticados, 

nem documentos com prazo de validade vencido. 

 

9.2.1. Quando o órgão emissor não declare a validade do docu-

mento, esta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data 

de emissão, exceto comprovante de inscrição no CNPJ e atestado 

de capacidade técnica (quando este for solicitado). 

 

9.2.2. Os proponentes interessados na autenticação das cópias, 

deverão dirigir-se ao setor de licitações e contratos, desde que 

apresentados os documentos originais, acompanhados das respec-

tivas cópias. 

 

9.2.2.1. Certidões emitidas via internet terão sua autenticidade 

confirmada nos respectivos sites. 

 

9.2.3. Os documentos deverão ser, preferencialmente, apresenta-

dos fixos em pasta própria, numerados e rubricados pelo repre-

sentante legal da empresa, não devendo ser entregues soltos. 

 

9.3. Os licitantes vencedores deverão apresentar a seguinte do-

cumentação relativa a habilitação: 

 

9.3.1. Documentos pertinentes à capacitação jurídica: 

 

I. Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, 

no caso de sociedades por ações, acompanhado de documen-

tos de eleição de seus administradores, já adequados a 
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Lei Federal nº 10.406/2002; 

 

9.3.2. Documentos pertinentes a regularidade fiscal e traba-

lhista: 

 

I. Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurí-

dicas (CNPJ); 

 

II. Prova de regularidade com a fazenda federal (a certidão 

de regularidade com a fazenda federal deverá ser emitida 

pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional), e deve abranger inclusive as 

contribuições sociais previstas na lei 8.212, de 

24.7.1991; 

 

III. Prova de regularidade para com a fazenda estadual da sede 
do proponente; 

 

IV. Prova de regularidade com a fazenda municipal da sede do 

proponente; 

 

V. Certificado de regularidade de situação (CRF) perante o 

fundo de garantia por tempo de serviço – FGTS; 

 

VI. Certidão negativa de débitos trabalhistas. 

 

9.3.2.1. As certidões mencionadas neste “9.3.2.” poderão ser 

substituídas pelo cadastro junto a central de licitações do es-

tado do Rio Grande do Sul - CELIC, para participar de licitações 

com objeto similar ao do presente “pregão” (informações para 

realização de cadastro nos respectivos órgãos estão disponíveis 

em sua página na internet: www.celic.rs.gov.br (cadastro de for-

necedores)). 

 

9.3.2.2. Na hipótese do item “9.3.2.1.”, caso haja certidões 

vencidas na data da apresentação, deverão elas ser apresentadas, 

com a data de validade atualizada, juntamente com os documentos 

desta licitação. 

 

9.3.2.3. Se o licitante comprovar seu cadastro junto à CELIC, 

deverá apresentar o certificado de fornecedor do estado. 

 

9.3.3. Declarações: 

 

I. Declaração subscrita pelo representante legal da propo-

nente de que ela não incorre em qualquer das condições 

impeditivas (conforme modelo anexo III), especificando: 
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a) Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Pú-
blico; 

 

b) Que não está impedido de contratar com a Administração 
Pública, por si ou seus diretores; 

 

II. Declaração do licitante de cumprimento ao artigo 7º, in-

ciso XXXIII, da Constituição Federal (conforme modelo do 

anexo III), assinada por representante(s) legal(is) da 

empresa; 

 

III. Declaração expressa de que o proponente tem pleno conhe-
cimento do objeto licitado e anuência das exigências 

constantes do edital e seus anexos (anexo III). 

 

IV. Caso a empresa tenha se declarado ME ou EPP no ato de 

envio da proposta eletrônica inicial, em campo próprio 

do sistema, conforme dispõe o item “3.4.1.” do edital, a 

empresa deverá apresentar declaração, firmada por seu 

contador, de que cumpre, sob as penas da lei, os requi-

sitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte ou microempreendedor indivi-

dual, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006 conforme modelo constante no anexo V do 

presente edital. 

 

9.3.4. Representação legal: 

 

I. Termo de credenciamento outorgado pelos representantes 

legais da licitante, com todos os dados pessoais do re-

presentante credenciado (CPF, RG e endereço residencial 

completo), com firma reconhecida, comprovando a existên-

cia dos necessários poderes para formulação de propostas 

e para prática de todos os demais atos inerentes ao cer-

tame conforme anexo IV. 

 

9.4. O licitante vencedor deverá apresentar a seguinte documen-

tação relativa à proposta:  

 

I. A última proposta vencedora nos exatos termos apresenta-

dos durante a sessão eletrônica, juntamente com informa-

ções sobre o objeto ofertado. 

 

II. Prospecto ou outro documento similar contendo as carac-

terísticas dos veículos e da retroescavadeira, sendo que 

deverão estar em consonância com as especificações cons-

tantes no anexo VI.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42


Processo Licitatório n.º 06/2020 

Pregão Eletrônico n.º 03/2020 

Página 13 de 41 

 

 

9.5. Os documentos referidos no item “9.3.” poderão ser apre-

sentados em original ou por qualquer processo de cópia autenti-

cada por cartório competente ou por servidor público municipal. 

 

9.5.1. No caso de autenticação por servidor deste órgão de li-

citação, os licitantes deverão apresentar a documentação exigida 

para habilitação no serviço de licitações e contratos, acompa-

nhada dos respectivos originais, desde que respeitados os prazos 

para sua entrega no pregão.  

 

9.5.1.1. Não serão autenticadas as certidões emitidas pela in-

ternet, tendo em vista que a veracidade das mesmas é verificada 

online. 

 

9.6. Em havendo alguma restrição quanto às certidões mencionadas 

no item “9.3.”, será assegurado à microempresa ou empresa de 

pequeno porte o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por 

igual período, a critério da Administração, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, para a apresentação de nova documentação, 

sem restrições.  

 

9.6.1. Não terá direito ao prazo previsto no item anterior a 

microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha deixado de 

apresentar algum dos documentos relativos à regularidade fiscal 

e trabalhista.  

 

9.6.1.1. A não correção da documentação relativa à regularidade 

fiscal, no prazo constante do subitem “9.6.”, implicará deca-

dência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades previstas neste pregão, sendo facultado ao município 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para assinar o contrato ou revogar a licitação. 

 

 

10. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO: 

 

10.1. Os documentos necessários à habilitação e a proposta de 

preços atualizada com o lance vencedor, deverá apresentar em 

envelope lacrado, contendo a identificação do proponente e o nº 

do pregão a que se refere, na face externa: 

  

MUNICÍPIO DE IBIRAIARAS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 

06/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2020 

RAZÃO SOCIAL: 
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CNPJ: 

E-MAIL OFICIAL: 

TELEFONE: 

 

 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

 

11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei 10.520/2002, 

devendo o licitante manifestar motivadamente sua intenção de 

interpor recurso, no prazo de 05 (cinco) minutos, através de 

formulário próprio do sistema eletrônico, explicitando sucinta-

mente suas razões, após o término da sessão de lances. 

 

11.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, 

objetivamente, os fatos e o direito que o licitante pretende que 

sejam revistos pelo pregoeiro. 

 

11.2. O licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo 

ter sido aceito pelo pregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) 

dias úteis para apresentação das razões do recurso, por meio de 

formulário específico do sistema, que será disponibilizado a 

todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados 

para apresentar as contrarrazões em igual número de dias. 

 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 

no prazo previsto no item “11.1.” importará a decadência do 

direito de recurso e adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao 

vencedor. 

 

11.4. O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspen-

sivo. 

 

11.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.6. Caso não haja funcionamento do sistema na data prevista 

para a prática do recurso na forma estabelecida no item 11.2, 

será cabível ao recorrente apresentar as razões recursais nos 

prazos legais pelo e-mail oficial <licitacoes@pmibiraia-

ras.com.br>, ou entregues pessoalmente. 

 

11.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os 

termos desta licitação, aquele que aceitar sem objeção, venha 

apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades, hipó-

tese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
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12.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo 

manifestação dos proponentes quanto à interposição de recurso, 

o pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que 

posteriormente será submetido à autoridade competente para ho-

mologação. 

 

12.2. No caso de interposição de recurso, após proferida a de-

cisão, serão adotados os mesmos procedimentos já previstos neste 

edital para adjudicação e homologação do resultado da licitação. 

 

 

13. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

 

13.1. O licitante vencedor fica obrigado a assinar o contrato em 

anexo, no prazo de 3 (três) dias após a homologação e devida 

intimação para comparecimento, sob pena de incidir as penalida-

des previstas neste edital.  

 

13.2. O contrato será assinado no município de Ibiraiaras/RS, na 

Rua João Stella, nº 55, centro, no horário de atendimento 07:45 

horas às 11h45min / 13h30min às 17h30min. 

 

13.3. São Obrigações da CONTRATADA: 

 

a) Entregar o objeto licitado conforme especificações deste 

edital e seus anexos e em consonância com a proposta de preços, 

e conforme o contido no prospecto com os acessórios especifica-

dos; 

 

b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compa-

tibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou 

irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE, substituindo inclu-

sive os produtos que não atenderem este edital; 

 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE 

e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade 

cometida na execução do contrato; 

 

e) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos 

e supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

 

f) Arcar com todas as despesas com taxas, impostos, ou 
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quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta ex-

clusiva da CONTRATADA; 

 

g) Arcar com todas as despesas de transporte, carga e des-

carga, pois a entrega ocorrerá no Centro Administrativo Munici-

pal, situado na Rua João Stella, n.º 55, bairro centro, Ibirai-

aras/RS.  

 

 

14. DO PRAZO DE ENTREGA: 

 

14.1. Os objetos desta licitação deverão ser entregues no muni-

cípio de Ibiraiaras, na Prefeitura Municipal, situado na Rua 

João Stella, n.º 55, centro, em até 30 (trinta) dias a contar da 

data da assinatura do contrato administrativo, sob pena de sofrer 

as penalidades descritas no item 15 do presente edital, sendo 

que será de responsabilidade da CONTRATADA as despesas com trans-

porte, carga e descarga. 

 

14.2. No caso de não cumprimento do prazo determinado será apli-

cado multa por atraso, independentemente de notificação, con-

forme especificado no ato convocatório. 

 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

15.1. Na hipótese de o licitante vencedor recusar-se assinar o 

contrato ou instrumento equivalente injustificadamente ou apre-

sentar situação irregular, o pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, verificando a aceitabilidade e procedendo à 

sua habilitação, na ordem de classificação e assim sucessiva-

mente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o 

edital, inclusive negociando o melhor preço. O pregoeiro poderá 

ainda revogar a licitação, independentemente da cominação do 

art. 81 da Lei Federal 8.666/93. 

 

15.2. O licitante que se recusar a assinar o contrato ou ins-

trumento equivalente injustificadamente, falhar ou fraudar a sua 

execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ga-

rantido o direito prévio de ampla defesa, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes a punição ou 

até que seja proferida a reabilitação perante a própria autori-

dade que aplicou a penalidade, sem prejuízos da multa de 15% 

(quinze por cento) do valor da sua última proposta válida, além 

de outras cominações legais. 

 

15.3. A licitante que não satisfizer os compromissos assumidos, 
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serão aplicadas as seguintes penalidades: 

 

I – Advertência – Sempre que forem observadas irregulari-

dades de pequena monta, para as quais tenha concorrido à con-

tratada e desde que ao caso não se apliquem as demais penalida-

des; 

 

II – Multa – Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 

calculados sobre o valor do objeto contratado e não entregue o 

produto, até o máximo de 10% (dez por cento); 

 

III – Caso a CONTRATADA persista descumprindo as obrigações 

assumidas ser-lhe-á aplicada multa correspondente a 15% (quinze 

por cento) do valor total adjudicado e rescindido o contrato de 

pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações 

legais e contratuais; 

 

IV – Em função da natureza da infração, o município aplicará 

as demais penalidades previstas na Lei 10.520/2002.  

 

15.4. A multa aplicada poderá ser descontada do valor que a 

contratada faça jus a receber.  

 

 

16. DO PAGAMENTO: 

 

16.1. O pagamento será realizado após a entrega dos objetos 

licitados, da seguinte forma: 

 

a) O MUNICÍPIO efetuará o pagamento após a entre dos veí-
culos e da retroescavadeira, em moeda corrente, em até 

15 (quinze) dias após recebimento definitivo. O prazo e 

o pagamento se darão individualmente, para cada bem. 

 

16.1.1. O pagamento será realizado mediante apresentação da nota 

fiscal, com a devida vistoria realizada por servidor responsável 

do município de Ibiraiaras, comprovando a conformidade da en-

trega. 

 

16.2. O licitante vencedor deverá, obrigatoriamente, fornecer as 

notas fiscais de fatura, constando à identificação do presente 

processo licitatório e número do contrato. 

 

16.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto 

houver pendência de liquidação da obrigação financeira em vir-

tude de penalidade ou inadimplência contratual, caso a compen-

sação entre a sanção e o valor a ser pago não seja suficiente 
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para saldar aquela, hipótese esta que primeiro será realizada a 

compensação. 

 

 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

17.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por 

conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

ITEM 01: 

 

Órgão: 06 Secretaria Municipal de Educação, Cul-

tura, Esporte e Turismo 

Unidade orçamentá-

ria: 

06.01. Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica 

Projeto/Atividade: 1.024 Aquisição de veículos para Setor de 

Saúde. 

Rubrica: 4.4.90.52.52.00.00 Veículos de tração me-

cânica. 

Fonte: 20 – MDE Manutenção e Desenvolvimento de 

Ensino. 

 

Órgão: 06 Secretaria Municipal de Educação, Cul-

tura, Esporte e Turismo 

Unidade orçamentá-

ria: 

06.01. Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica 

Projeto/Atividade: 1.024 Aquisição de veículos para Setor de 

Saúde. 

Rubrica: 4.4.90.52.52.00.00 Veículos de tração me-

cânica. 

Fonte: 1065 – Alienação bens recursos MDE. 

 

ITEM 02 E 03: 

 

Órgão: 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura 

e Urbanismo 

Unidade orçamentá-

ria: 

05.01. Setor Rodoviário 

Projeto/Atividade: 1.024 Aquisição de veículos para Setor de 

Saúde. 

Rubrica: 4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e materi-

ais permanentes. 

Fonte: 1 – Recurso livre. 

 

Órgão: 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura 

e Urbanismo 
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Unidade orçamentá-

ria: 

05.01. Setor Rodoviário 

Projeto/Atividade: 1.024 Aquisição de veículos para Setor de 

Saúde. 

Rubrica: 4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e materi-

ais permanentes 

Fonte: 1150 – Cessão onerosa. 

 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

18.1. É facultado ao pregoeiro oficial, auxiliado pela equipe de 

apoio, proceder em qualquer fase da licitação, diligência des-

tinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  

 

18.2. A critério da Administração o objeto da presente licitação 

poderá sofrer acréscimos ou supressões, de acordo com o artigo 

65, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 

 

18.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação 

plena e total das condições deste pregão, sujeitando-se o lici-

tante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93. 

 

18.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que de-

cidirá com base na legislação em vigor. 

 

18.5. Serão utilizados para a realização deste certame, recursos 

de tecnologia da informação, composto por um conjunto de pro-

gramas que permitem confrontação sucessiva através de envio de 

lances dos proponentes, com plena visibilidade para o pregoeiro 

e total transparência dos resultados para a sociedade, através 

da rede mundial de computadores – internet. 

 

18.6. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao 

site www.pregaoonlinebanrisul.com.br e preencher o termo de ade-

são, onde qualquer pessoa física ou jurídica, que manifeste in-

teresse em cadastrar-se e apresente a documentação exigida, te-

nha acesso ao portal. 

 

18.6.1 O credenciamento junto ao órgão provedor deverá ser feito 

no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data de reali-

zação do pregão eletrônico. Esta exigência se constitui em ori-

entação e segurança para que o licitante que irá participar pela 

primeira vez em compras eletrônicas esteja devidamente habili-

tado na data aprazada. Recomenda-se a observância do manual de 

orientações de compras disponível no link: 

<https://www.compras.rs.gov.br/ajuda/pdf/visao_central_com-

pras.pdf> 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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18.6.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de 

identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso 

ao sistema eletrônico. 

 

18.6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade legal do licitante, ou seu representante legal 

e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

18.6.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de 

inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu represen-

tante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao município de 

Ibiraiaras, promotor da licitação, responsabilidade por eventu-

ais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 

18.7. Como requisito para a participação no pregão, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar 

pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no edital. 

 

18.8. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema 

para dar um lance no evento, terá expressado sua decisão irre-

vogável de concluir a transação a que se refere o evento, nos 

valores e condições do referido lance, e caso esse lance seja o 

escolhido pelo comprador, será reputado perfeito e acabado o 

contrato de compra e venda do produto negociado. 

 

18.9. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando respon-

sável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inob-

servância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e/ou 

pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

18.10. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 

de propostas serão de responsabilidade do licitante. 

 

18.11. O município de Ibiraiaras se reserva ao direito de anular 

ou revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que 

caiba indenização de qualquer espécie. 

 

18.12. Fazem parte integrante deste edital: 

 

Anexo I – Minuta do Contrato Administrativo.  

 

Anexo II – Modelo de proposta de preços.  
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Anexo III – Modelo de declaração de idoneidade e modelo de 

declaração de atendimento ao inciso XXXIII da Constituição 

Federal.  

 

Anexo IV – Modelo de termo de credenciamento.  

 

Anexo V – Declaração de enquadramento LC 123/2006.  

 

Anexo VI – Valor de referência. 

 

18.13. Demais informações sobre o edital ou sobre os procedi-

mentos podem ser obtidos através do telefone (54)3355-1122 ou 

por e-mail: licitacoes@pmibiraiaras.com.br 

 

Município de Ibiraiaras/RS, 16 de janeiro de 2020. 

 

 

 

IVETE BEATRIZ ZAMARCHI LUCHEZI 

Prefeita Municipal  

mailto:licitacoes@pmibiraiaras.com.br
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2020 

ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º xx/2020 

 

O MUNICÍPIO DE IBIRAIARAS/RS, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 87.613.584/0001-59, estabe-

lecido na Rua João Stella, n.º 55, na cidade de Ibiraiaras/RS, 

representado pela Prefeita Municipal, doravante denominado de 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa xxxxxxxxxx, inscrita no 

CNPJ sob nº. xxxxxxxxx, com sede na  xxxxxx município de xxxxx 

de neste ato representada pelo(a) senhor(a) xxxxxx, doravante 

denominado de CONTRATADA, contratam o seguinte: 

 

Cláusula Primeira - A CONTRATADA entregará para o CONTRATANTE os 

bens, com as seguintes especificações: 

 

It

em 

Especificações técni-

cas 

Quan

ti-

dade 

Uni-

dade 

Marca e 

Modelo 

Valor 

unitá-

rio 

Valor 

total 

       

 

Parágrafo primeiro – Nos valores constantes acima já estão in-

cluídos os tributos incidentes, transporte, carga e descarga no 

município de Ibiraiaras/RS. 

 

Parágrafo segundo – A CONTRATADA terá 30 (trinta) dias consecu-

tivos, contados da assinatura deste contrato para entrega dos 

objetos licitados.  

 

Parágrafo terceiro – A CONTRATANTE se reserva o direito de re-

jeitar todo e qualquer componente ou material que denote uso 

anterior, ou em desconformidade com o edital e/ou este contrato. 

 

Parágrafo quarto – Será de responsabilidade da CONTRATADA todos 

os custos necessários para o transporte, carga, descarga do ve-

ículo, na Prefeitura Municipal de Ibiraiaras, situada na Rua 

João Stella, n.º 55, bairro centro, CEP: 95.305-000. 

 

Parágrafo quinto – DOS SERVIÇOS DE GARANTIA DOS OBJETOS LICITA-

DOS: 

 

a) Os veículos e a retroescavadeira deverão possuir garantia 

integral pelo período mínimo de 12 (doze) meses a partir da data 

definitiva do recebimento, executada por conta exclusiva do li-

citante vencedor, inclusive o transporte de retirada e devolução 

para o devido conserto, durante o prazo de garantia, caso se 
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faça necessário. Esta retirada e devolução dos veículos e da 

retroescavadeira será na cidade de Ibiraiaras – RS. Caso o prazo 

de garantia ofertada seja superior, após o prazo de 12 (doze) 

meses o Município se submeterá as condições estabelecidas pelo 

fabricante.   

 

b) Durante o período de garantia a contratada terá o prazo de 3 

três dias úteis para efetuar o atendimento e proceder no con-

serto. Caso haja necessidade de substituição de peças signifi-

cativas, este conserto não poderá ultrapassar a 10 dias. 

 

c) Havendo necessidade de conserto superior a 10 dias e desde 

que não ultrapasse a 30 dias, caberá a Contratada disponibilizar 

veículo/retroescavadeira semelhante para que não haja interrup-

ção dos serviços públicos.  

 

d) Se o conserto demandar a necessidade de espera superior a 30 

dias, caberá a Contratada substituir o veículo ou a retroesca-

vadeira, com especificações idênticas.  

 

e) A garantia deverá englobar todos e quaisquer defeitos prove-

nientes de erros ou omissões da CONTRATADA, em especial, decor-

rente de matéria prima, de fabricação, de montagem, de coorde-

nação técnica e administrativa. Todas e quaisquer despesas para 

o conserto, bem como deslocamentos, peças, mão de obra, material 

de limpeza, fretes e todas e quaisquer despesas para o conserto 

correm por conta da Contratada. 

 

f) Durante a vigência da garantia nenhuma despesa será cobrada 

a título de manutenção dos veículos ou da retroescavadeira, sejam 

elas referentes a peças, deslocamentos, viagens, hospedagens ou 

de mão de obra, exceto daquelas decorrentes de negligência, im-

prudência ou imperícia dos usuários da CONTRATANTE, devidamente 

identificadas em relatórios técnicos emitidos pela CONTRATADA 

e/ou empresa responsável pela assistência técnica autorizada. 

Esses relatórios deverão ter o ciente e a concordância por parte 

da CONTRATANTE. 

 

g) Caso haja divergência dos relatórios, poderá ser submetido o 

exame a mediação e arbitragem.  

 

h) As despesas com óleos, filtros e outros itens que exijam a 

substituição durante o prazo da garantia, serão suportados pelo 

Município, desde que se constitua em desgaste natural pelo uso.  

 

i) O cronograma dos serviços e trocas durante o prazo de garantia 

serão aqueles recomendados pelo fabricante.  
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Parágrafo sexto – DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

 
a) As assistências autorizadas do veículo minivan (item 01) e do caminhão 

com caçamba (item 02) deverão estar localizadas numa distância máxima de 

100 (cem) quilômetros da sede do Município de Ibiraiaras/RS. Caso a dis-

tância seja superior, caberá ao licitante vencedor executar, às suas 

expensas, o transporte do veículo (retirada e devolução) para o devido 

conserto, bem como para os serviços de manutenção exigidos durante o prazo 

de garantia. Esta retirada e devolução do veículo será no Município de 

Ibiraiaras. Esta regra não afasta outras vantagens concedidas pelo fa-

bricante ou mais favoráveis ao município. 

 

b) A empresa vencedora no item 03 (retroescavadeira) deverá garantir a 

disponibilidade dos serviços de assistência técnica autorizada no período 

de garantia do equipamento. Caberá ao licitante vencedor executar, às 

suas expensas, o transporte de ida e volta da retroescavadeira para o 

devido conserto durante o prazo de garantia, caso assim se faça necessá-

rio. 

 

Parágrafo sétimo – DA ENTREGA TÉCNICA – RETROESCAVACEIRA – ITEM 

03: 

 

a) O licitante vencedor deverá efetuar a entrega técnica da 

retroescavadeira, quer quanto a operação, quer quanto a manu-

tenção, procedendo orientação do funcionamento da máquina, trei-

namento este que não poderá ser inferior a 8 horas. A pedido do 

operador e do mecânico poderá ser reduzida este tempo, caso o 

conhecimento tenha sido formulado, a critério do respectivo Se-

cretário. 

 

Parágrafo oitavo – DA DISPONIBILIDADE DE FORNECIMENTO DE PEÇAS 

– RETROESCAVACEIRA – ITEM 03: 

 

a) Após o prazo da garantia, a Contratada ficará com a obrigação 

de fornecer as peças necessárias para reposição no máximo prazo 

de 60 (sessenta) dias, ao preço por ela praticado.   

 

b) Durante este prazo estendido de obrigação do fornecimento de 

peças, a Contratada não fica com direito a exclusividade, porém, 

sempre que for solicitado pelo Município deverá fornecer as peças 

necessárias dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, ao preço que 

ela estiver praticando.   

 

c) O não fornecimento de peças no prazo de até 60 (sessenta) 

dias importará: o dever da Contratada de disponibilizar uma re-

troescavadeira, do mesmo tamanho desta ora adquirida, pelo pe-

ríodo que perdurar a necessidade de espera da peça a ser subs-

tituída, até o máximo de 90 dias. Após este último prazo, o 

contrato será rescindido, e a Contratada deverá devolver o valor 

recebido. 
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d) Estas regras perdurarão pelo prazo de 05 anos contados da 

data de assinatura do contrato. 

 

Cláusula Segunda - O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a 

entrega do veículo, em moeda corrente, em até 15 (quinze) dias 

após recebimento definitivo. 

 

Parágrafo primeiro - Qualquer pagamento somente será realizado 

após a apresentação da nota fiscal, com a devida vistoria rea-

lizada por servidor responsável no município de Ibiraiaras, com-

provando a conformidade da entrega. 

 

Parágrafo segundo - Não será efetuado qualquer pagamento à CON-

TRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 

financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 

caso a compensação entre a sanção e o valor a ser pago não seja 

suficiente para saldar aquela, hipótese esta que primeiro será 

realizada a compensação. 

 

Parágrafo terceiro - Será obrigatório constar no corpo da nota 

fiscal emitida, a identificação do presente processo licitatório 

e número do contrato administrativo. 

 

Cláusula Terceira - A CONTRATADA assume a responsabilidade de 

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações, todas as condições de habilitação e qualifi-

cação exigidas na licitação. 

 

Cláusula Quarta – As despesas serão cobertas por conta das se-

guintes dotações orçamentárias: 

 

ITEM 01: 

 

Órgão: 06 Secretaria Municipal de Educação, Cul-

tura, Esporte e Turismo 

Unidade orçamentá-

ria: 

06.01. Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica 

Projeto/Atividade: 1.024 Aquisição de veículos para Setor de 

Saúde. 

Rubrica: 4.4.90.52.52.00.00 Veículos de tração me-

cânica. 

Fonte: 20 – MDE Manutenção e Desenvolvimento de 

Ensino. 

 

Órgão: 06 Secretaria Municipal de Educação, Cul-

tura, Esporte e Turismo 
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Unidade orçamentá-

ria: 

06.01. Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica 

Projeto/Atividade: 1.024 Aquisição de veículos para Setor de 

Saúde. 

Rubrica: 4.4.90.52.52.00.00 Veículos de tração me-

cânica. 

Fonte: 1065 – Alienação bens recursos MDE. 

 

ITEM 02 E 03: 

 

Órgão: 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura 

e Urbanismo 

Unidade orçamentá-

ria: 

05.01. Setor Rodoviário 

Projeto/Atividade: 1.024 Aquisição de veículos para Setor de 

Saúde. 

Rubrica: 4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e mate-

riais permanentes. 

Fonte: 1 – Recurso livre. 

 

Órgão: 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura 

e Urbanismo 

Unidade orçamentá-

ria: 

05.01. Setor Rodoviário 

Projeto/Atividade: 1.024 Aquisição de veículos para Setor de 

Saúde. 

Rubrica: 4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e mate-

riais permanentes. 

Fonte: 1150 – Cessão onerosa. 

 

Cláusula Quinta – Aplica-se ao presente contrato, no que coube-

rem, as disposições da Lei 8.666/93 e alterações, e os disposi-

tivos da licitação modalidade pregão eletrônico n.º 03/2020. 

 

Cláusula Sexta - A CONTRATADA reconhece os direitos da Adminis-

tração constantes no art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93 e al-

terações posteriores. 

 

Cláusula Sétima - Além das condições previstas no art. 77, 78, 

79 e 80, todos da Lei 8.666/93 e suas alterações, o presente 

contrato poderá ser rescindido, mediante termo próprio, na ocor-

rência das seguintes situações: 

 

a) Pelo CONTRATANTE, independente de interpelação judicial 

ou extrajudicial, sem que assista a CONTRATADA direito de inde-

nização de qualquer espécie, na ocorrência das seguintes situa-

ções: 
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 I.  Não cumprir quaisquer das obrigações assumidas; 

 

 II. Não recolher, no prazo determinado, as multas impostas; 

 

 III. Manifesta deficiência do serviço; 

 

 IV. Falta grave ao juízo do município; 

 

 V. Falência ou insolvência; 

 

 VI. Não prestação dos serviços/equipamentos no prazo pre-

visto. 

 

Cláusula Oitava - A CONTRATADA fica expressamente vinculada aos 

termos da proposta da licitante vencedora, bem como aos termos 

do edital.  

 

Cláusula Nona – A CONTRATADA que não satisfizer os compromissos 

assumidos, serão aplicadas as seguintes penalidades: 

 

I – Advertência – Sempre que forem observadas irregulari-

dades de pequena monta, para as quais tenha concorrido a con-

tratada e desde que ao caso não se apliquem as demais penalida-

des; 

 

II – Multa – Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 

calculados sobre o valor do objeto contratado e não entregue, 

até o máximo de 10% (dez por cento); 

 

III – Caso a CONTRATADA persista descumprindo as obrigações 

assumidas, ser-lhe-á aplicada multa correspondente a 15% (quinze 

por cento) do valor total adjudicado e rescindido o contrato de 

pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações 

legais e contratuais; 

 

IV – Em função da natureza da infração, o município aplicará 

as demais penalidades previstas na Lei 10.520/2002.  

 

Parágrafo único – A multa aplicada poderá ser descontada do valor 

que a CONTRATADA faça jus a receber.  

 

Cláusula Décima – As alterações e prorrogações do prazo contra-

tual, aceitas e concedidas pela CONTRATANTE, serão formalizadas 

por escrito, sendo objeto de respectivo termo aditivo. 
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Cláusula Décima Primeira – Ficam nomeados os seguintes servido-

res para realizarem a fiscalização da execução contratual: 

 

  a) xxxxxxxxxxx, para exercer a função de gestor do presente 

contrato administrativo; 

  

  a) xxxxxxxxxxx, para exercer a função de fiscal do presente 

contrato administrativo. 

 

Cláusula Décima Segunda – O Foro de eleição é o da Comarca de 

Lagoa Vermelha - RS. 

       

Assim, após lido, na presença do CONTRATANTE e CONTRATADA, as-

sinam o presente instrumento contratual na presença de duas tes-

temunhas, em três vias, para que melhor forma em direito admi-

tida, produza seus jurídicos e legais afeitos para si e seus 

sucessores. 

                

Município de Ibiraiaras/RS, em xx de xxxxxxxxxxx de 2020. 

 

 

MUNICÍPIO DE IBIRAIARAS/RS 

IVETE BEATRIZ ZAMARCHI LUCHEZI 

Contratante 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratada 

 

xxxxxxxxxxxx  

Gestor 

 

xxxxxxxxxxxxxx  

Fiscal 

 

Testemunhas: 

 

 

Nome: 

CPF: 

 

 

 

 

Nome: 

CPF: 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2020 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 

 

Apresentamos nossa proposta para o objeto da presente licitação, 

acatando todas as estipulações consignadas no respectivo edital 

de pregão eletrônico n.º 03/2020 e seus anexos, a saber: 

 

Empresa: 

CNPJ: Inscrição 

Estadual: 

Endereço: n.º: 

Cidade: Estado: 

CEP:  

Telefone: E-mail ofi-

cial: 

  

Representante legal: 

CPF: RG: 

Endereço: n.º: 

Cidade: Estado: 

CEP:  

Telefone: E-mail: 

 

Item Descrição dos veículos Quant. Un. 

Marca 

e mo-

delo 

Valor 

unitá-

rio 

Va-

lor 

to-

tal 

01 

Veículo minivan 0km, ano 

de fabricação 2019, mo-

delo de no mínimo 2019, 

cor branca, combustível 

gasolina/etanol, freios 

ABS e airbag duplo, ar 

condicionado, bancos 

traseiros rebatíveis, 

trio elétrico (trava, vi-

dros, alarme) nas quatro 

portas, direção hidráu-

lica ou elétrica, potên-

cia mínima de 100 CV, mo-

tor de no mínimo 1.6L, 

câmbio manual com no mí-

nimo 05 velocidades, ca-

pacidade 07 lugares, 04 

portas, rodas de metal e 

pneus. Distância entre 

eixos mínima de 2.400 mm 

01 Un.    
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e largura mínima de 1.700 

mm; dimensão de porta-ma-

las de no mínimo: 450 li-

tros, tanque de combustí-

vel de no mínimo 50 li-

tros. Peso mínimo de 

1.160 kg. Sistema de som 

com rádio entrada USB e 

alto falantes; Protetor 

de motor e Carter; Jogo 

de tapete de borracha; 

Demais itens exigidos 

pelo Código Nacional de 

Trânsito (CTB). 

02 

Veículo novo, zero quilô-

metro, com as seguintes 

características mínimas: 

tipo caminhão caçamba 

basculante, ano de fabri-

cação mínimo 2019, ano 

modelo mínimo 2019, 

truck, tração 6x4, motor 

movido a óleo diesel, po-

tência mínima de 270cv, 

turbo intercooler, com 

gerenciamento eletrônico 

de combustível, com sis-

tema de redução de emis-

são de gases, na cor 

branca, direção hidráu-

lica, ar condicionado, 

vidros elétricos, radio 

AM/FM, com peso bruto to-

tal (PBT) homologado de 

23.000kg, com tacógrafo 

digital, equipado com im-

plemento basculante com 

as seguintes caracterís-

ticas: volume nominal da 

caçamba (rasa): 12 (doze) 

m³; caixa de carga (ca-

çamba) feita em chapas de 

aço conforme normas vi-

gentes no mercado nacio-

nal, com cantos arredon-

dados e espessura mínima 

nas laterais de 4,75mm; e 

assoalho construído em 

01 Un.    
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chapas de aço com no mí-

nimo 6,35mm, com as se-

guintes medidas: compri-

mento de 4.500mm, largura 

de 2400mm e altura de 

1150mm; travessas e colu-

nas de reforço em perfis 

em “U”; tampa traseira 

com mecanismo de abertura 

e basculamento lateral; 

protetor de cabine com 

viga de reforço e bordas 

elevadas; controles do 

basculante pistão cen-

tral – cilindro inferior; 

barril de água; escada 

externa frontal na caixa 

lado motorista; faixas 

refletivas de acordo com 

a resolução do CONTRAN; 

pintura externa em tinta 

PU na cor branca; pintura 

interna com fundo anti-

corrosivo; para choque 

traseiro móvel conforme 

resolução do CONTRAN; 

protetor lateral con-

forme nova resolução do 

CONTRAN; caixa de ferra-

mentas; para-lama envol-

vente metálico com para-

barro; suporte para pá; 

sistema de levantamento 

hidráulico com ação di-

reta com 02 (dois) cilin-

dros, acionamento pneu-

mático, bomba hidráu-

lica, tomada de força, 

sistema e circuito hi-

dráulico completo. 

03 

Retroescavadeira nova, 

ano de fabricação de no 

mínimo 2019:  

Motor: potência mínima 

líquida no volante de 

75HP; combustível: die-

sel; turbo; 04 cilindros; 

01 Un.    
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motor fabricado pelo fa-

bricante do equipamento;  

Transmissão: 04 marchas à 

frente; 04 marchas na ré;  

Escavadeira: profundi-

dade de escavação de no 

mínimo 4,3m; capacidade 

do da caçamba da escava-

deira de no mínimo 0,2m³; 

força de desagregação no 

cilindro da caçamba: 

5.000kgf; 

Carregadeira frontal: 

capacidade da caçamba da 

carregadeira de no mínimo 

0,96m³; força de desagre-

gação da caçamba: 

4.800kgf; 

Peso operacional: mínimo 

de 7.450kg; 

Tração: traçada 4 x 4; 

Cabine: ROPS/FOPS; fe-

chada e equipada com ar 

condicionado.  

Pneus dianteiros: no mí-

nimo 12,5/80-18 10 lo-

nas. 

Pneus traseiros: no mí-

nimo 19.5L-24 10 lonas. 

Sistema de monitoramento 

eletrônico original que 

forneça as principais 

funções do equipamento 

gratuito por no mínimo 05 

anos. 

TOTAL  

 

1. O prazo de validade da presente proposta é de 60(sessenta) 

dias. 

 

2. Além da presente proposta, o licitante deverá anexar junto da 

proposta eletrônica inicial, o prospecto ou outro documento que 

comprove a conformidade das especificações técnicas exigidas no 

edital, sob pena de desclassificação; 

 

3. Prazo de entrega dos veículos: 30 (trinta) dias consecutivos, 

contados da assinatura do contrato administrativo.   
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4. Declaro-me, ainda, de acordo com todos os termos do edital em 

epígrafe, e respectivos anexos, obrigando-me a cumprir se ven-

cedor for deste certame. Igualmente estou ciente de que quaisquer 

inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 

direitos, sem previsão no edital, ensejará a desclassificação da 

proposta. 

 

5. Declaro as aceitações a todas as condições editalícias. 

 

_______________________ 

Representante Legal 

Assinatura  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2020 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E MODELO DE DE-

CLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDE-

RAL. 

 

 

Ao pregoeiro do Município 

 

DECLARAÇÃO 

 

        Declaramos para os fins de direito, na qualidade de 

licitante do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 

Eletrônico nº 03/2020, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 

7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro 

funcional, pessoas menores de 18(dezoito) anos em trabalho no-

turno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16(dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos 14(quatorze) anos. 

 

  Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa signa-

tária não foi declarada INIDÔNEA ou impedida para licitar ou 

contratar com o poder público, nem está proibida, quer por si ou 

seus sócios e diretores. 

 

   Declaramos que temos pleno conhecimento do objeto li-

citado e anuência das exigências constantes do edital e seus 

anexos. 

 

  Obrigamo-nos a declarar, sob as penalidades da lei, a 

superveniência de fato impeditiva da habilitação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

         ___________, em ________ de ________ de 2020. 

 

 

 

CGC/CNPJ:__________________________ 

Razão Social:______________________ 

 

______________________ 

Representante Legal 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2020 

ANEXO IV – MODELO DE TERMO DE CREDENCIMENTO  

 

 

A empresa..............................., inscrita no 

CGC/CNPJ sob nº ..................., através do presente, cre-

dencia o(a) Sr(a) ....................., portador da cédula de 

identidade nº ......................., CPF nº .................. 

a participar da licitação instaurada pelo município de Ibiraia-

ras, na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o nº 03/2020, na 

qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes 

para pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular pro-

postas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, 

inclusive assinar o contrato administrativo. 

 

 

 

_____________, em ______ de _______, de 2020. 

 

 

 

____________________ 

Representante Legal 

(Firma Reconhecida) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2020 

ANEXO V - MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 2006. 

 

______________________________________________, inscrita 

no CNPJ sob n. _________________, por intermédio de seu contador, 

o(a) Sr.(a) ________________________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº. _______________________ e do CPF nº. 

_____________________, DECLARA, para fins de participação no 

Pregão Eletrônico Nº. 03/2020, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 

data, é beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações 

constantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 

123/2006. 

 

 

_____________________________ 

Data 

 

 

____________________________ 

(Contador) 

CRC 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2020 

ANEXO VI - VALOR DE REFERÊNCIA 

Item 
Descrição dos veí-

culos 
Quant. Un. 

Valor uni-

tário de 

referência 

Valor to-

tal  

01 Veículo minivan 

0km, ano de fabri-

cação 2019, modelo 

de no mínimo 2019, 

cor branca, combus-

tível gaso-

lina/etanol, 

freios ABS e airbag 

duplo, ar condici-

onado, bancos tra-

seiros rebatíveis, 

trio elétrico 

(trava, vidros, 

alarme) nas quatro 

portas, direção hi-

dráulica ou elé-

trica, potência mí-

nima de 100 CV, mo-

tor de no mínimo 

1.6L, câmbio manual 

com no mínimo 05 

velocidades, capa-

cidade 07 lugares, 

04 portas, rodas de 

metal e pneus. Dis-

tância entre eixos 

mínima de 2.400 mm 

e largura mínima de 

1.700 mm; dimensão 

de porta-malas de 

no mínimo: 450 li-

tros, tanque de 

combustível de no 

mínimo 50 litros. 

Peso mínimo de 

1.160 kg. Sistema 

de som com rádio 

entrada USB e alto 

falantes; Protetor 

de motor e Carter; 

Jogo de tapete de 

borracha; Demais 

01 Un. 
R$ 

90.950,00 

R$ 

90.950,00 
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itens exigidos pelo 

Código Nacional de 

Trânsito (CTB). 

02 

Veículo novo, zero 

quilômetro, com as 

seguintes caracte-

rísticas mínimas: 

tipo caminhão ca-

çamba basculante, 

ano de fabricação 

mínimo 2019, ano 

modelo mínimo 2019, 

truck, tração 6x4, 

motor movido a óleo 

diesel, potência 

mínima de 270cv, 

turbo intercooler, 

com gerenciamento 

eletrônico de com-

bustível, com sis-

tema de redução de 

emissão de gases, 

na cor branca, di-

reção hidráulica, 

ar condicionado, 

vidros elétricos, 

radio AM/FM, com 

peso bruto total 

(PBT) homologado de 

23.000kg, com tacó-

grafo digital, 

equipado com imple-

mento basculante 

com as seguintes 

características: 

volume nominal da 

caçamba (rasa): 12 

(doze) m³; caixa de 

carga (caçamba) 

feita em chapas de 

aço conforme normas 

vigentes no mercado 

nacional, com can-

tos arredondados e 

espessura mínima 

nas laterais de 

4,75mm; e assoalho 

01 Un. 
R$ 

384.333,33 

R$ 

384.333,33 
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construído em cha-

pas de aço com no 

mínimo 6,35mm, com 

as seguintes medi-

das: comprimento de 

4.500mm, largura de 

2400mm e altura de 

1150mm; travessas e 

colunas de reforço 

em perfis em “U”; 

tampa traseira com 

mecanismo de aber-

tura e basculamento 

lateral; protetor 

de cabine com viga 

de reforço e bordas 

elevadas; contro-

les do basculante 

pistão central – 

cilindro inferior; 

barril de água; es-

cada externa fron-

tal na caixa lado 

motorista; faixas 

refletivas de 

acordo com a reso-

lução do CONTRAN; 

pintura externa em 

tinta PU na cor 

branca; pintura in-

terna com fundo an-

ticorrosivo; para 

choque traseiro mó-

vel conforme reso-

lução do CONTRAN; 

protetor lateral 

conforme nova reso-

lução do CONTRAN; 

caixa de ferramen-

tas; para-lama en-

volvente metálico 

com para-barro; su-

porte para pá; sis-

tema de levanta-

mento hidráulico 

com ação direta com 

02 (dois) cilin-

dros, acionamento 
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pneumático, bomba 

hidráulica, tomada 

de força, sistema e 

circuito hidráu-

lico completo. 

03 

Retroescavadeira 

nova, ano de fabri-

cação de no mínimo 

2019:  

Motor: potência mí-

nima líquida no vo-

lante de 75HP; com-

bustível: diesel; 

turbo; 04 cilin-

dros; motor fabri-

cado pelo fabri-

cante do equipa-

mento;  

Transmissão: 04 

marchas à frente; 

04 marchas na ré;  

Escavadeira: pro-

fundidade de esca-

vação de no mínimo 

4,3m; capacidade do 

da caçamba da esca-

vadeira de no mí-

nimo 0,2m³; força 

de desagregação no 

cilindro da ca-

çamba: 5.000kgf; 

Carregadeira fron-

tal: capacidade da 

caçamba da carrega-

deira de no mínimo 

0,96m³; força de 

desagregação da ca-

çamba: 4.800kgf; 

Peso operacional: 

mínimo de 7.450kg; 

Tração: traçada 4 x 

4; 

Cabine: ROPS/FOPS; 

fechada e equipada 

com ar condicio-

nado.  

Pneus dianteiros: 

no mínimo 12,5/80-

01 Un. 
R$ 

244.000,00 

R$ 

244.000,00 
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18 10 lonas. 

Pneus traseiros: no 

mínimo 19.5L-24 10 

lonas. 

Sistema de monito-

ramento eletrônico 

original que for-

neça as principais 

funções do equipa-

mento gratuito por 

no mínimo 05 anos. 

TOTAL R$ 

719.283,33 

 

 

 


